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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 42.958, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Departamento de Trânsito do

Distrito Federal - DETRAN/DF e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,

incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de

2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo SEI 00055-

00098769/2021-75, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Departamento de Trânsito do Distrito

Federal - DETRAN/DF.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que

trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa do Departamento de Trânsito

do Distrito Federal - DETRAN/DF, os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º São competências das unidades criadas no referido decreto, a saber:

I - À Unidade de Gestão e Governança de Recursos de Tecnologia da Informação -

UNGERT, unidade orgânica diretamente subordinada à Diretoria de Tecnologia da

informação e Comunicação, compete:

a) coordenar os atos necessários à gestão contratual, fiscalização e execução de bens e

serviços, decorrentes das aquisições de Tecnologia da Informação;

b) coordenar a elaboração de relatórios financeiros e controlar os pagamentos dos

contratos efetivados da área de Tecnologia da Informação;

c) coordenar, dirigir e orientar a execução das atividades inerentes à estrutura da Diretoria

de Tecnologia da Informação e Comunicação;

d) coordenar ações para efetivação do planejamento orçamentário da área, segundo planos

de trabalho previamente estabelecidos e de acordo com orientações da Diretoria de

Planejamento, Orçamento e Finanças;

e) supervisionar e controlar a gestão de materiais de Tecnologia da Informação, em

articulação com a Diretoria de Administração Geral, compreendendo supervisão de

solicitações de material de expediente, movimentação e doação de bens e

acompanhamento dos deslocamentos de bens patrimoniais;

f) controlar ações diretamente relacionadas ao gerenciamento da força de trabalho, alocada

na Diretoria de Tecnologia da informação e Comunicação;

g) analisar e acompanhar a construção de termos de referência e projetos básicos, em

articulação com a Diretoria de Administração Geral, possibilitando o enquadramento em

conformidade com a legislação e jurisprudência vigentes;

h) acompanhar e avaliar a elaboração e execução de projetos e contratações estratégicas de

Tecnologia da Informação e Comunicação do DETRAN/DF;

i) providenciar com a unidade de capacitação treinamento de servidor no uso de sistemas

desenvolvidos para a Autarquia; e

j) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

II - À Coordenação de Gestão de Sistema e Auditoria -COSIS, unidade orgânica

diretamente subordinada à Diretoria de Tecnologia da informação e Comunicação,

compete:

a) orientar, acompanhar, coordenar e avaliar a execução das atividades de desenvolvimento,

modelagem e customização de sistemas informatizados e de administração de banco de dados;

b) propor e acompanhar a implementação de projetos de sistemas de informação no

âmbito do DETRAN/DF;

c) definir padrões para a especificação, desenvolvimento e implantação de sistemas de

informação no DETRAN/DF;

d) identificar as necessidades relacionadas aos sistemas automatizados e em produção no

DETRAN/DF, promovendo as ações corretivas, adaptativas e evolutivas que se façam

necessárias;

e) definir e implementar metodologia de desenvolvimento de sistemas e de gerenciamento

de banco de dados do DETRAN/DF;

f) dirigir, coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades das unidades que

lhe são diretamente subordinadas; e

g) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

III - À Gerência de Análise e Desenvolvimento de Sistema -GEADE, unidade orgânica

diretamente subordinada à Coordenação de Gestão de Sistema e Auditoria, da Diretoria de

Tecnologia da Informação e Comunicação, compete:

a) realizar estudos para implementação de ações referentes à análise e

desenvolvimento de sistema;

b) executar ações de suporte e apoio técnico relacionadas aos sistemas do DETRAN/DF;

c) promover estudos prospectivos sobre novas tecnologias, visando à melhoria dos

serviços prestados ao DETRAN/DF;

d) manter documentação dos dicionários de dados, códigos fonte, manuais de usuário,

metodologia de desenvolvimento de sistemas e outros vinculados a sua área de atuação;

e) fiscalizar e executar contratos de aquisição e serviços de análise e desenvolvimento de sistemas;

f) administrar o sítio externo da Autarquia e o portal de informações internas; e

g) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

IV - À Gerência de Banco de Dados -GEBAD, unidade orgânica diretamente subordinada

à Coordenação de Gestão de Sistema e Auditoria, da Diretoria de Tecnologia da

informação e Comunicação, compete:

a) administrar o banco de dados e dar suporte às permissões de acesso dos sistemas

corporativos, garantindo o bom desempenho de sua operação;

b) aplicar política de administração de dados, visando a integridade, qualidade, segurança

e disponibilidade das informações dos sistemas de informações do DETRAN/DF;

c) realizar contatos técnicos com a unidade de desenvolvimento de sistemas referente a

criação de banco de dados;

d) apoiar a equipe de desenvolvimento na elaboração de relatórios referentes aos sistemas;

e) promover estudos prospectivos sobre novas tecnologias, visando a melhoria dos

serviços prestados ao DETRAN/DF;

f) fiscalizar e executar contratos de aquisição e serviços relacionados a banco de dados; e

g) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

V - À Coordenação de Gestão de Suporte e Segurança de Infraestrutura -COSIN, unidade

orgânica diretamente subordinada à Diretoria de Tecnologia da informação e

Comunicação, compete:

a) orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de atendimento de suporte

técnico, manutenção de equipamentos de informática e administração da rede corporativa

do DETRAN/DF;

b) coordenar, gerir e supervisionar os projetos de comunicação de voz e dados, rede

elétrica estabilizada, rede local com e sem fio, infraestrutura computacional, serviços de

atendimento de informática do DETRAN/DF;

c) coordenar a execução da política de segurança de Tecnologia da Informação, no âmbito

do DETRAN/DF;

d) propor ações, sugerir prioridades e manter políticas, diretrizes e critérios referentes a

recursos de rede de computadores, banco de dados e suporte técnico;

e) elaborar e rever, periodicamente, os documentos normativos necessários ao bom

andamento das atividades da rede de computadores, banco de dados e suporte técnico,

segundo padrões e orientações emanados do Governo do Distrito Federal;
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f) avaliar e propor a aquisição de novas tecnologias, novos produtos e serviços que

garantam funcionamento adequado e compatível com as necessidades de funcionamento

da rede e banco de dados;

g) dirigir, coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades das unidades que

lhe são diretamente subordinadas; e

h) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

VI -À Gerência de Suporte Central e Operação de Rede -GESOS, unidade orgânica

diretamente subordinada à Coordenação de Gestão de Suporte e Segurança de

Infraestrutura da Diretoria de Tecnologia da informação e Comunicação, compete:

a) supervisionar e monitorar a operação e a disponibilidade dos serviços da rede

corporativa do DETRAN/DF, incluindo os ativos de rede e suas conexões com o ambiente

externo;

b) avaliar e controlar a qualidade dos serviços contratados para fornecimento de links de

comunicação, acesso à internet, correio eletrônico e outros que se façam necessários à

condução da administração de redes;

c) acompanhar as atividades de backups dos programas e das bases de dados dos sistemas

do DETRAN/DF;

d) realizar estudos e confeccionar projetos de implantação, manutenção e expansão de

rede de comunicação e especificar softwares e equipamentos a serem adquiridos;

e) cadastrar operador e fiscalizar acessos de utilização de serviço disponibilizado por rede

de comunicação;

f) fiscalizar e executar contratos de aquisição e serviços relacionados a material e

suprimento de informática, conserto de peças, de impressora e de computadores; e

g) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

VII -À Gerência de Segurança de Infraestrutura -GESIN, unidade orgânica diretamente

subordinada à Coordenação de Gestão de Suporte e Segurança de Infraestrutura da

Diretoria de Tecnologia da informação e Comunicação, compete:

a) supervisionar as ações de execução e manutenção da Política de Segurança da

Informação do DETRAN/DF.

b) estudar alternativas e sugerir a implantação de novas tecnologias de segurança no

ambiente de tecnologia da informação;

c) aplicar os princípios de segurança da informação em serviço relacionado á rede de

comunicação e sistema informatizado;

d) realizar acompanhamentos da segurança dos equipamentos servidores e estações de

trabalho contra vírus e ataques externos; e

f) desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

VIII - Ao Núcleo de Análise de Penalidade Aplicada ao Credenciado -NUAP, unidade orgânica

diretamente subordinada à Gerência de Fiscalização Administrativa de Credenciados da

Coordenação de Gestão de Credenciamento de Entidades e Profissionais, compete:

a) Analisar as denúncias e as representações recebidas em desfavor do credenciado,

solicitando informações e efetivando diligências quando necessário para subsidiar as

análises;

b) instruir os procedimentos administrativos contra credenciados e encaminhar com

parecer à autoridade imediatamente superior, quando a conclusão for pelo

descredenciamento;

c) instruir os recursos interpostos pelos credenciados e encaminhar com parecer à

autoridade imediatamente superior;

d) propor medidas que resultem no aprimoramento das ações desenvolvidas nos processos

de credenciamento, fiscalização e aplicação de penalidades a credenciados; e

e) executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

IX -À Unidade de Identificação Veicular - UNIV, unidade orgânica diretamente

subordinada à Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, compete:

a) apoiar a Gerência de Controle de Cadastro de Veículos - GERCONV, nos processos

relacionados à regularização sobre alterações e modificações no cadastro de registro de

veículos, através de inspeções técnicas;

b) efetuar atendimento ao público nas demandas de regularização sobre alterações e

modificações no cadastro de registro de veículos;

c) registrar em sistema informatizado o recolhimento dos sinais identificatórios (placas e

recorte do chassi), visando a baixa do registro do veículo;

d) informar à Gerência de Controle de Cadastro de Veículos - GERCONV, sobre

irregularidades detectadas nos processos relacionados à regularização sobre alterações e

modificações no cadastro de registro de veículos;

e) reter o veículo com suspeita de adulteração, bem como, encaminhar ao conhecimento

da autoridade policial os casos em que houver suspeita de crime;

f) executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

Art. 5º A Gerência de Controle de Veículo - GERVEI, da Diretoria de Controle de

Veículos e Condutores, passa a denominar-se Gerência de Controle de Cadastro de

Veículos - GERCONV, mantendo-se a atual estrutura de cargos e o seu titular.

Parágrafo único. À Gerência de Controle de Cadastro de Veículos, unidade orgânica

diretamente subordinada à Diretoria de Controle de Veículos e Condutores -

DIRCONV/DETRAN-DF, compete:

I - propor à Diretoria os procedimentos, as metas e os programas de trabalho anuais

relativos ao controle e cadastro de veículos;

II - fornecer à Diretoria, subsídios em matérias relacionadas ao controle de veículos;

III - examinar e propor à Diretoria acordo operacional, de cooperação técnica e a

contratação de serviços relacionados ao registro e controle de veículos;

IV - coordenar o estabelecimento das metas e dos programas de trabalho anuais relativos a

registro, cadastro, arquivo de processos de veículos, controle de placas de veículos e o

atendimento a entidades públicas e credenciados, no âmbito de sua competência;

V - prestar informações sobre dados de veículos, solicitadas por órgãos de trânsito de outras

Unidades da Federação - UFs, pela Justiça, Delegacias de Polícia e outros na forma da lei;

VI - solicitar a órgãos de trânsito de outras Unidades Federativas - UFs informações sobre

veículos por eles registrados;

VII - efetuar restrição, bloqueio ou desbloqueio administrativo e/ou judicial, tributário, de

alienação fiduciária, de reserva do domínio ou arrendamento mercantil e comunicação de

venda em prontuários de veículos;

VIII - recepcionar e decidir sobre questões relacionadas à regularização de veículos, bem

como supervisionar e controlar as alterações e modificações do cadastro de registro de

veículos;

IX - dirigir, coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades das unidades

que lhe são diretamente subordinadas; e

X - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

Art. 6º O Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, da Gerência de

Controle de Cadastro de Veículos, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores,

passa a denominar-se Núcleo de Registro Nacional de Veículos Automotores -

RENAVAM, mantendo-se o atual titular.

Parágrafo único. Ao Núcleo de Registro Nacional de Veículos Automotores -RENAVAM,

unidade orgânica diretamente subordinada à Gerência de Controle de Cadastro de

Veículos, compete:

I - manter a interlocução com o órgão controlador do Registro Nacional de Veículos

Automotores - RENAVAM, com vistas a manutenção, atualização de processos e normas

e regularização de registro e cadastro de veículos;

II - supervisionar o funcionamento das transações e funcionalidades relativas a veículos e

promover meios para implementação de eventuais atualizações.
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III - informar aos órgãos integrados ao Renavam sobre o funcionamento ou falhas nas

transações;

IV - coordenar e controlar a inclusão, acesso e exclusão a utilização do Sistema de

Certificado de Segurança Veicular - SisCSV no âmbito do Distrito Federal;

V - efetivar registro de veículos 2 (duas) letras e prover a atualização na Base de Índice

Nacional - BIN;

VI - atender as demandas judiciais de regularização de veículos que necessitem de

procedimentos junto ao RENAVAM;

VII - solicitar e responder as demandas de veículos registrados no âmbito do Distrito

Federal, que se enquadrem em processos de leilão e/ou ordem judicial em outra UF;

VIII - autorizar o cancelamento de gravames, inclusive dos veículos arrematados em leilão

e determinação judicial.

IX - analisar, autorizar, cadastrar e gerenciar o registro de contrato de financiamento nos

termos estabelecidos na legislação vigente.

X - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

Art. 7º O Núcleo de Expedição de Placa de Veículos - NUPLAV, da Gerência de Controle

de Cadastro de Veículos, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores, passa a

denominar-se Núcleo de Controle de Cadastro de Veículos - NUCONV, mantendo-se o

atual titular.

Parágrafo único. Ao Núcleo de Controle de Cadastro de Veículos, unidade orgânica

diretamente subordinada à Gerência de Controle de Cadastro de Veículos, compete:

I - prestar atendimento ao público sobre serviços credenciados junto ao DETRAN/DF no

que tange às alterações ou modificações no cadastro de veículos;

II - efetuar o cancelamento do registro de veículo por ordem judicial ou requerimento de

concessionária;

III - analisar os requerimentos de devolução de valores referentes aos preços públicos dos

serviços prestados, por motivo de duplicidade e/ou registro indevido ocasionados por

solicitação através do aplicativo Detran Digital ou Portal de Serviços do DETRAN/DF;

IV - analisar e efetuar a troca da série alfanumérica do cadastro de veículo, por motivo de

clonagem;

V - coordenar, supervisionar e controlar a numeração e distribuição série alfanumérica de

placas para veículos;

VI - controlar e supervisionar o registro de placas de segurança (vinculada) e placa de

bronze, bem como emitir autorização de uso e posse;

VII - autorizar, cadastrar e controlar o uso de placas de experiência e de fabricante, bem

como emitir a autorização de uso e posse;

VIII - analisar e efetuar a desvinculação de débitos incidentes sobre veículos alienados em

hasta pública, pertencentes à frota do Distrito Federal;

IX - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

Art. 8º O patrimônio setorial das unidades extintas vinculadas a Diretoria de Policiamento

e Fiscalização de Trânsito ficam remanejados à Diretoria de Tecnologia da Informação e

Comunicação, no caso de materiais de informática, e ao Núcleo de Patrimônio, da

Gerência de Apoio Administrativo, da Diretoria de Administração Geral, nos demais

casos.

Art. 9º Compete ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, antes

da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº

39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos

dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos. 14 a 16 da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de

fevereiro de 2011.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2022

133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º do Decreto nº 42.958, de 28 de janeiro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/ CÓDIGO -

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN/DF -

DIREÇÃO-GERAL - Assessor Técnico, CC-05, 01 (SIGRH 23000211) - DIREÇÃO-GERAL

ADJUNTA -Assessor, CC-08, 01 (SIGRH B5000013) - DIRETORIA DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - GERÊNCIA DE SISTEMA, AUDITORIA E

GOVERNANÇA - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 07200172) - NÚCLEO DE ANÁLISE E

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH

23000054) - NÚCLEO DE BANCO DE DADOS - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH

23000055) - GERÊNCIA DE SUPORTE E SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURA -

Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 23000056) - NÚCLEO DE SUPORTE CENTRAL E

OPERAÇÃO DE REDE - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 23000057) - NÚCLEO DE

SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURA - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 23000058) -

DIRETORIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - GERÊNCIA

DE EXAME, INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES

POLUENTES - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 23000140) - NÚCLEO DE INSPEÇÃO

TÉCNICA VEICULAR - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 23000141) - NÚCLEO DE

EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DE BRASÍLIA -

Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 23000142) - NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE

EMISSÃO DE GASES POLUENTES DE TAGUATINGA - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH

23000143) - NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES

POLUENTES DO PARANOÁ - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 23000145) - NÚCLEO DE

EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO DE GASES POLUENTES DO GAMA - Chefe,

CPC-06, 01 (SIGRH 23000146) - NÚCLEO DE EXAME VEICULAR E DE EMISSÃO

DE GASES POLUENTES DE SOBRADINHO - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 23000147) -

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO - Assessor Técnico, CC-01, 01 (SIGRH

23000150) - DIRETORIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES -

COORDENAÇÃO GERAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO - Assessor Técnico,

CPC-01, 01 (SIGRH 00001342).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º do Decreto nº 42.958, de 28 de janeiro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN/DF -

DIREÇÃO-GERAL - Assessor, CC-08, 01 - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - UNIDADE DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - UNGERT - Chefe, CNE-08, 01 -

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SISTEMA E AUDITORIA - COSIS - Coordenador,

CPE-06, 01 - GERÊNCIA DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA -

GEADE - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE BANCO DE DADOS - GEBAD -

Gerente, CPC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPORTE E SEGURANÇA

DE INFRAESTRUTURA - COSIN - Coordenador, CPE-06, 01 - GERÊNCIA DE

SUPORTE CENTRAL E OPERAÇÃO DE REDE -GESOS - Gerente, CPC-08, 01 -

GERÊNCIA DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURA - GESIN - Gerente, CPC-08,

01 - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES E

PROFISSIONAIS -GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E

ANÁLISE DE RECURSOS DE CREDENCIADOS -NÚCLEO DE ANÁLISE DE

PENALIDADE APLICADA AO CREDENCIADO - NUAP - Chefe, CPC-06, 01 -

DIRETORIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - UNIDADE

DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR - UNIV -Chefe, CPC-06, 01 - DIRETORIA DE

EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO - Assessor Técnico, CC-04, 01 - DIRETORIA DE

CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES - COORDENAÇÃO GERAL DE

ATENDIMENTO AO USUÁRIO - Assessor Técnico, CPC-02, 01.

 
DECRETO Nº 42.959, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal

de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2022, e dá outras providências.

OGOVERNADORDODISTRITOFEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27

do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e observados os termos dos arts. 1º, 8º

e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, DECRETA:

Art. 1º As Unidades Orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social do Distrito Federal somente poderão empenhar as dotações aprovadas na Lei nº

7.061, de 7 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual de 2022 - LOA/2022), de acordo

com o Anexo I deste Decreto, que contempla o limite quadrimestral de cada unidade.

§ 1º A limitação a que se refere o caput abrangerá apenas os recursos pertencentes ao

Tesouro do Distrito Federal administrados pela Secretaria de Economia do Distrito

Federal, quais sejam:

I - Ordinário não vinculado (fonte 100);

II - Cota-parte do fundo de participação dos estados e DF (fonte 101);

III - Cota-parte do fundo de participação dos municípios (fonte 102);

IV - Transferência de Imposto Territorial Rural (fonte 105);

V - Alienação de imóveis (fonte 107);

VI - Compensação pela utilização de recursos hídricos (fonte 108);
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VII - Transferência de Imposto sobre Produtos Industrializados - estados

exportadores (fonte 109);

VIII - Taxa de expediente (fonte 111);

XIX - Taxa de Limpeza Pública (fonte 114);

X - Alienação de bens móveis (fonte 117);

XI - Amortização de financiamentos (fonte 123);

XII - Contribuição de Iluminação Pública (fonte 134);

XIII - Cota-parte de contribuição de intervenção do domínio econômico (fonte 248);

XIV - Recursos decorrentes de juros sobre o capital (fonte 278); e

XV - Desvinculação de receita do DF - EC 93/2016 (fonte 183).

§ 2º Ficam ressalvadas do desdobramento quadrimestral as dotações relativas:

I - ao Fundo da Criança e do Adolescente e destinadas ao Orçamento da Criança e

do Adolescente - OCA, nos termos do art. 269-A da Lei Orgânica do Distrito

Federal;

II - à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito

Federal - ADASA, conforme a Lei n° 4.285, de 26 de dezembro de 2008;

III - à Defensoria Pública do Distrito Federal e seu respectivo Fundo, conforme § 1º

do art. 114 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e

IV - ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira da Secretaria de

Estado de Educação - PDAF.

§ 3º Os titulares das Unidades Orçamentárias e seus respectivos ordenadores de

despesas são responsáveis por priorizar os empenhos relativos ao cumprimento de

obrigações constitucionais e legais, inclusive das despesas obrigatórias de caráter

continuado, bem como das despesas necessárias ao funcionamento das respectivas

Unidades, destinando dotações suficientes para atender as obrigações contratuais, de

modo a assegurar o funcionamento normal e regular dos serviços públicos, nos

termos do art. 7º da Lei nº 6.934, de 05 de agosto de 2021 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2022 - LDO/2022).

§ 4º A assunção de obrigações de despesas das Unidades Orçamentárias fica

limitada aos valores disponibilizados no Anexo I, devendo os titulares dos órgãos e

entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social adotar os

procedimentos necessários para a observância do limite da respectiva Unidade.

Art. 2º Para cumprimento das metas de resultado primário e nominal previstas no

art. 8º da Lei nº 6.934, de 2021, os valores relativos à diferença entre as dotações

previstas na Lei nº 7.061, de 2022, e os limites totais estabelecidos para as Unidades

Orçamentárias do Poder Executivo detalhadas no Anexo I deste Decreto, serão

objeto de limitação de empenho e de movimentação financeira.

Parágrafo único. Ficam ressalvadas da limitação de empenho e de movimentação

financeira prevista no caput deste artigo as despesas relativas:

I - ao pagamento de Pessoal e Encargos Sociais;

II - ao pagamento de Juros e Encargos da Dívida;

III - ao pagamento de Amortização da Dívida;

IV - às programações orçamentárias do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica – FUNDEB;

V - ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;

VI - às sentenças judiciais e requisições de pequeno valor;

VII - ao pagamento de benefícios a servidores;

VIII - às ações do Orçamento da Criança e do Adolescente - OCA;

IX - aos Programas de Trabalho marcados como Emenda Parlamentar individual - (EPI);

X - ao Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal;

XI - às ações custeadas com recursos oriundos de operações de crédito, convênios e

transferências da União e suas respectivas contrapartidas;

XII - ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira da Secretaria de

Estado de Educação - PDAF;

XIII - às obrigações de caráter constitucional ou legal, constantes do anexo VI da

Lei nº 6.934, de 2021- LDO/2022; e

XIV - à dotação mínima atribuída à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF

em razão do disposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3º Após as avaliações bimestrais de que trata o art. 58 da Lei nº 6.934, de 2021,

o Poder Executivo informará o montante de limitação de empenho e de

movimentação financeira que caberá à Defensoria Pública e aos órgãos do Poder

Legislativo, acompanhado das devidas justificativas, metodologia e memória de

cálculo, nos termos do § 1° do art. 58 da referida Lei.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia deliberar sobre a

reprogramação orçamentária estabelecida no Anexo I.

§ 1º Os titulares das Unidades Orçamentárias poderão solicitar a reprogramação do limite

de empenho disponibilizado na forma do Anexo I, desde que o pleito seja

devidamente justificado, demonstrando a inviabilidade da execução da despesa se mantida a

periodicidade quadrimestral constante do referido anexo.

§ 2º Compete à Subsecretaria de Orçamento Público da Secretaria de Estado de Economia

efetuar os ajustes necessários no Anexo I para atender:

I - às solicitações de antecipação das disponibilidades orçamentárias, quando a solicitação

da Unidade Orçamentária for acompanhada de fonte de compensação; e

II - as despesas relacionadas no parágrafo único do art. 2º deste Decreto.

§ 3º Caberá à Secretaria Executiva de Orçamento da Secretaria de Estado de Economia

deliberar sobre pedidos de antecipação de cota orçamentária sem indicação de fonte de

compensação.

Art. 5º Os limites mensais da programação financeira de 2022, previstos para pagamento de

despesas classificadas nos grupos de natureza da despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais",

"2 - Juros e Encargos da Dívida", "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos", "5 -

Inversões Financeiras", e "6 - Amortização da Dívida", são os constantes dos Anexos II ao

VII.

Parágrafo único. A Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia

disponibilizará, no Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGo, os limites

programados de que tratam os Anexos II ao VII.

Art. 6º A programação financeira de 2022 contempla tanto as despesas a serem pagas do

atual exercício, conforme Anexos II ao VII, quanto às de Restos a Pagar, constante no

Anexo VIII.

Art. 7º Os restos a pagar inscritos em 2021 sem lastro financeiro deverão ser objeto de

contingenciamento do orçamento do exercício, com a finalidade de compensação do déficit

apurado.

Art. 8º Os recursos financeiros vinculados a convênios e a operações de crédito serão

programados e transferidos às unidades beneficiárias após seu efetivo ingresso no Tesouro

Distrital.

Parágrafo único. As despesas de convênios e de operações de crédito serão ajustadas ao

valor da efetiva arrecadação, devendo a unidade gestora proceder, ao final do exercício, ao

cancelamento da diferença empenhada a maior.

Art. 9º A Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia transferirá os

recursos financeiros alocados às entidades da administração indireta e fundos, mediante

solicitação dos respectivos ordenadores de despesas por meio de Mensagem no SIGGo.

Parágrafo único. Cabe à Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia

monitorar as transferências de recursos financeiros referidos no caput e proceder aos ajustes

necessários, assim como orientar as unidades gestoras quanto aos procedimentos a serem

seguidos, visando otimizar a administração do caixa do Tesouro do Distrito Federal.

Art. 10. Compete à Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia

controlar e acompanhar o fluxo de caixa do Tesouro Distrital e proceder a liberação dos

correspondentes recursos financeiros programados.

Art. 11. Compõem este Decreto:

I - Anexo I - Limite de Empenho Quadrimestral;

II - Anexo II - Pessoal e Encargos Sociais;

III - Anexo III - Juros e Encargos da Dívida;

IV - Anexo IV - Outras Despesas Correntes;

V - Anexo V - Investimentos;

VI - Anexo VI - Inversões Financeiras;

VII - Anexo VII - Amortização da Dívida;

VIII - Anexo VIII - Restos a Pagar;

IX - Anexo IX - Resultado Primário - Poder Executivo;

X - Anexo X - Medidas de Combate à Evasão e Sonegação Fiscal Previstas para o

Exercício de 2022;

XI - Anexos XI - Quantidade e Valores de Débitos Ajuizados Inscritos em Dívida Ativa; e

XII - Anexo XII - Evolução dos Créditos Tributários Passíveis de Cobrança Administrativa.

Art. 12. Os titulares e ordenadores de despesas dos órgãos e entidades que integram os

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Distrito Federal são diretamente responsáveis

pela observância do cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria de que

trata este Decreto, combinado com as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

da Lei nº 6.934, de 2021, da Lei nº 7.061, de 2022 e da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 13. As despesas realizadas em desacordo com as determinações constantes deste

Decreto serão objeto de imediata apuração de responsabilidade pela Controladoria-Geral do

Distrito Federal, que responsabilizará as autoridades ou agentes que lhe derem causa.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2022

133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 28 de janeiro de 2022

Em atendimento aos arts. 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), publique-se o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro
quadrimestre de 2021 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma dos anexos I, II, III, IV e VI.

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 28 DE JANEIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, por extinção do cargo, VANESSA CELESTINA DA SILVA, matrícula
251.237-8, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 23000211, de Assessor, da
Direção-geral, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, ELAINE NOGUEIRA DA SILVA, matrícula
251.247-5, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH B5000013, de Assessor, da
Direção-geral Adjunta, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, REGINALDO PASSOS, matrícula 251.283-1, do
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 07200172, de Gerente, da
Gerência de Sistema, Auditoria e Governança, da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, HERCULES DE OLIVEIRA DUTRA MAMEDE,
matrícula 193.055-9, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
23000054, de Chefe, do Núcleo de Análise e Desenvolvimento de Sistema, da Gerência de
Sistema, Auditoria e Governança, da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 11 de novembro de 2021, publicado no DODF nº
212, de 12 de novembro de 2021, o ato que nomeou THALISSON DE OLIVEIRA
LOPES para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000055,
de Chefe, do Núcleo de Banco de Dados, da Gerência de Sistema, Auditoria e
Governança, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, ALESSANDRO ALVES ROCHA, matrícula 1.302-
1, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 23000056, de Gerente, da
Gerência de Suporte e Segurança de Infraestrutura, da Diretoria de Tecnologia da
Informação e Comunicação, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, LUCIANO RIBEIRO BARNABÉ, matrícula
196.386-4, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000057, de
Chefe, do Núcleo de Suporte Central e Operação de Rede, da Gerência de Suporte e
Segurança de Infraestrutura, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, DANIEL CARDOSO DE SOUZA, matrícula
192.343-9, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000058, de
Chefe, do Núcleo de Segurança de Infraestrutura, da Gerência de Suporte e Segurança de
Infraestrutura, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, DANIEL MARTINS PEREIRA, matrícula 67.059-
6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 23000140, de Gerente, da
Gerência de Exame, Inspeção Técnica Veicular e de Emissão de Gases Poluentes, da
Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, JOAO RICARDO CARMO DE MELO, matrícula
250.637-8, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000141, de
Chefe, do Núcleo de Inspeção Técnica Veicular, da Gerência de Exame, Inspeção Técnica
Veicular e de Emissão de Gases Poluentes, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de
Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, ANDRE SABINO DE OLIVEIRA VANDER
VELDEN, matrícula 250.943-1, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,
SIGRH 23000142, de Chefe, do Núcleo de Exame Veicular e de Emissão de Gases
Poluentes de Brasília, da Gerência de Exame, Inspeção Técnica Veicular e de Emissão de
Gases Poluentes, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, ROOSEVELT RODRIGUES SOARES, matrícula
1.456-7, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000143, de Chefe,
do Núcleo de Exame Veicular e de Emissão de Gases Poluentes de Taguatinga, da
Gerência de Exame, Inspeção Técnica Veicular e de Emissão de Gases Poluentes, da
Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES JUNIOR,
matrícula 250.547-9, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
23000145, de Chefe, do Núcleo de Exame Veicular e de Emissão de Gases Poluentes do
Paranoá, da Gerência de Exame, Inspeção Técnica Veicular e de Emissão de Gases
Poluentes, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, DANILO DE ASSIS MEDEIROS DA COSTA,
matrícula 250.534-7, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
23000146, de Chefe, do Núcleo de Exame Veicular e de Emissão de Gases Poluentes do
Gama, da Gerência de Exame, Inspeção Técnica Veicular e de Emissão de Gases
Poluentes, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, MARCOS PAULO FERRAZ PINTO, matrícula
250.929-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000147, de
Chefe, do Núcleo de Exame Veicular e de Emissão de Gases Poluentes de Sobradinho, da
Gerência de Exame, Inspeção Técnica Veicular e de Emissão de Gases Poluentes, da
Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.

EXONERAR, por extinção do cargo, GERISABELIA DA ROCHA CORADO NETA,
matrícula 251.259-9, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-01, SIGRH 23000150, de
Assessor Técnico, da Diretoria de Educação de Trânsito, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.
EXONERAR, por extinção do cargo, CYNTHIA LEAL MATOS ROCHA, matrícula
250.350-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 00001342, de
Assessor Técnico, da Coordenação Geral de Atendimento ao Usuário, da Diretoria de
Controle de Veículos e Condutores, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF.
EXONERAR LUIZ ANTÔNIO DOS REIS, matrícula 979-2, do Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000111, de Chefe, do Núcleo de Atendimento de
Veículo, da Gerência Regional de Trânsito de Sobradinho, da Coordenação Geral de
Atendimento ao Usuário, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR GUSTAVO ALVES PINTO, matrícula 182.390-6, para exercer o Cargo Público
em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000111, de Chefe, do Núcleo de Atendimento de
Veículo, da Gerência Regional de Trânsito de Sobradinho, da Coordenação Geral de
Atendimento ao Usuário, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR VANESSA CELESTINA DA SILVA, matrícula 251.237-8, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Direção-geral, do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR ELAINE NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 251.247-5, para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Chefe, da Unidade de Gestão de Governança de
Recursos de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR REGINALDO PASSOS, matrícula 251.283-1, para exercer o Cargo Público de
Natureza Especial, Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação de Gestão de
Sistemas e Auditoria, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR HERCULES DE OLIVEIRA DUTRA MAMEDE, matrícula 193.055-9, para
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Análise
e Desenvolvimento de Sistema, da Coordenação de Gestão de Sistemas e Auditoria, da
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR RICARDO RODRIGUES LOIOLA para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Banco de Dados, da Coordenação de Gestão de
Sistemas e Auditoria, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR THALISSON DE OLIVEIRA LOPES para exercer o Cargo Público de Natureza
Especial, Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação de Gestão de Suporte e
Segurança da Infraestrutura, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR ALESSANDRO ALVES ROCHA, matrícula 1.302-1, para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Suporte Central e
Operação de Rede, da Coordenação de Gestão de Suporte e Segurança da Infraestrutura, da
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR EDVAN BARBOSA DE JESUS CAMARGOS matrícula 250.572-X, para
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de
Segurança de Infraestrutura, da Coordenação de Gestão de Suporte e Segurança da
Infraestrutura, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR MARCIA DOS SANTOS ROZENWALD, matrícula 184.276-5, para exercer o
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, de Chefe, do Núcleo de Análise de
Penalidade Aplicada ao Credenciado, da Gerência de Fiscalização Administrativa e Análise
de Recursos de Credenciados, da Coordenação de Gestão de Credenciamento de Entidades e
Profissionais, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR JOÃO RICARDO CARMO DE MELO, matrícula 250.637-8, para exercer o
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, de Chefe, da Unidade de Identificação
Veicular, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR GERISABELIA DA ROCHA CORADO NETA, matrícula 251.259-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Educação de Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.
NOMEAR CYNTHIA LEAL MATOS ROCHA, matrícula 250.350-6, para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-02, de Assessor Técnico, da Coordenação Geral de
Atendimento ao Usuário, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.

IBANEIS ROCHA
 

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 28 de janeiro de 2022

Processo: 04003-00000007/2022-49. Interessado: ROBERTO VANDERLEI DE
ANDRADE. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
I - AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, o
deslocamento do Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Projetos Especiais do
Distrito Federal, ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE, matrícula nº 1.691.642-5
para representar o Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Distrito Federal em viagem
ao Polo Tecnológico do Estado de Pernambuco - SOFTEXRECIFE, na cidade de
Recife/PE, no período de 28 e 29 de janeiro de 2022, limitada a despesa ao pagamento de
diárias e passagens, conforme consta nos autos do processo nº 04003-00000007/2022-49.
II - Após publicado, encaminhe-se o feito à Subsecretaria de Administração Geral, da
Casa Civil do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA
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